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DELIBERAÇÃO Nº 34 – 09/04/2013 
 
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando 
 

 Portaria GM/MS Nº 2.395, de 11/10/2011, que dispõe sobre a organização do Componente 

Hospitalar da Rede de Atenção às Urgências no âmbito do SUS; 

 

 Deliberação CIB/PR nº 059/12, que aprova a indicação das Portas de Entrada Hospitalares, 

conforme Portaria GM/MS nº 2.395, 11/10/2011, da Região Metropolitana de Curitiba; 

 

 A seleção do Hospital do Trabalhador para o Programa SOS Emergência,  

 
 Proposta nº 08597.121000/1120-04 e 08597.121000/1120-05, tendo por objeto, aquisição de 

equipamentos/material permanente, para a Secretaria de Estado da Saúde/Hospital Saúde 

do Trabalhador. 

 
APROVA as propostas para aquisição de equipamentos e material permanente da Secretaria de 

Estado da Saúde do Paraná/Hospital Saúde do Trabalhador, conforme abaixo descrito: 

 Proposta nº 08597.121000/1120-04, no valor de R$ 2.747.250,00(Dois milhões setecentos e 

quarenta e sete mil, duzentos e cincoenta reais). 

  Proposta nº 08597.121000/1120-05, no valor de R$ 2.887.500,00 (Dois milhões oitocentos e 

oitenta e sete mil e quinhentos reais),  

 

 
 
Rene José Moreira dos Santos 
Coordenador Estadual 


